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PORTARIA Nº 126/20/DI/DF – Objetivo: Reforço de Policiamento 
(OP. ELEIÇÕES 2020/1º TURNO); Fundamento Legal: Lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Belém-PA; Destino: Santa Maria do Pará-PA; Período: 
13 a 16/11/2020; Quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de 
pousada; Servidor: SD PM Renan de Oliveira Domar; CPF: 946.928.072-
53; Valor: R$ 759,60. Ordenador: MARCELO RONALD BOTELHO DE SOUZA; 
Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº 127/20/DI/DF – Objetivo: Reforço de Policiamento 
(OP. ELEIÇÕES 2020/1º TURNO); Fundamento Legal: Lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Ananindeua-PA; Destino: Santa Maria do Pará-PA; 
Período: 13 a 16/11/2020; Quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 
de pousada; Servidor: CB PM Admir do Couto Costa; CPF: 744.489.272-53; 
Valor: R$ 759,60. Ordenador: MARCELO RONALD BOTELHO DE SOUZA; 
Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº 128/20/DI/DF – Objetivo: Reforço de Policiamento 
(OP. ELEIÇÕES 2020/1º TURNO); Fundamento Legal: Lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Belém-PA; Destino: Salinópolis-PA; Período: 13 a 
16/11/2020; Quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; 
Servidor: SD PM Maxwell Jorge Favacho Pinheiro; CPF: 032.114.912-28; 
Valor: R$ 759,60. Ordenador: MARCELO RONALD BOTELHO DE SOUZA; 
Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº 129/20/DI/DF – Objetivo: Reforço de Policiamento 
(OP. ELEIÇÕES 2020/1º TURNO); Fundamento Legal: Lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Belém-PA; Destino: Salinópolis-PA; Período: 13 a 
16/11/2020; Quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; 
Servidor: TEN PM Idenilson Gaspar de Carvalho; CPF: 397.141.872-49; 
Valor: R$ 846,66. Ordenador: MARCELO RONALD BOTELHO DE SOUZA; 
Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº 130/20/DI/DF – Objetivo: Reforço de Policiamento 
(OP. ELEIÇÕES 2020/1º TURNO); Fundamento Legal: Lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Ananindeua-PA; Destino: Tucuruí-PA; Período: 13 a 
16/11/2020; Quantidade de diárias: 04 de alimentação e 03 de pousada; 
Servidor: TEN PM Fabricio Pereira Correa; CPF: 948.376.512-91; Valor: R$ 
987,77. Ordenador: MARCELO RONALD BOTELHO DE SOUZA; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº 131/20/DI/DF – Objetivo: Reforço de Policiamento 
(OP. ELEIÇÕES 2020/1º TURNO); Fundamento Legal: Lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Belém-PA; Destino: Dom Eliseu-PA; Período: 13 a 
16/11/2020; Quantidade de diárias: 04 de alimentação e 03 de pousada; 
Servidor: SD PM Cesar Augusto Teixeira Santos; CPF: 003.815.812-41; 
Valor: R$ 886,20. Ordenador: MARCELO RONALD BOTELHO DE SOUZA; 
Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº 132/20/DI/DF – Objetivo: Reforço de Policiamento 
(OP. ELEIÇÕES 2020/1º TURNO); Fundamento Legal: Lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Belém-PA; Destino: Tracuateua-PA; Período: 13 a 
16/11/2020; Quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; 
Servidor: CB PM Lilian Oliveira da Gama Malcher; CPF: 682.952.192-00; 
Valor: R$ 759,60. Ordenador: MARCELO RONALD BOTELHO DE SOUZA; 
Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº 133/20/DI/DF – Objetivo: Reforço de Policiamento 
(OP. ELEIÇÕES 2020/1º TURNO); Fundamento Legal: Lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Belém-PA; Destino: Santarém Novo-PA; Período: 13 
a 16/11/2020; Quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; 
Servidor: SD PM Robson Cleber da Silva Moraes; CPF: 008.639.952-76; 
Valor: R$ 759,60. Ordenador: MARCELO RONALD BOTELHO DE SOUZA; 
Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº 134/20/DI/DF – Objetivo: Reforço de Policiamento 
(OP. ELEIÇÕES 2020/1º TURNO); Fundamento Legal: Lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Belém-PA; Destino: Viseu-PA; Período: 13 a 
16/11/2020; Quantidade de diárias: 04 de alimentação e 03 de pousada; 
Servidor: CB PM Sancler dos Reis Borges; CPF: 674.626.502-15; Valor: R$ 
886,20. SD PM Ivan Monteiro Barbosa; CPF: 951.230.082-68; Valor: R$ 
886,20. Ordenador: MARCELO RONALD BOTELHO DE SOUZA; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº 135/20/DI/DF – Objetivo: Reforço de Policiamento 
(OP. ELEIÇÕES 2020/1º TURNO); Fundamento Legal: Lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Belém-PA; Destino: Barcarena-PA; Período: 13 a 
16/11/2020; Quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; 
Servidor: SGT PM Mário Araújo Reis; CPF: 365.638.382-00; Valor: R$ 
791,28. Ordenador: MARCELO RONALD BOTELHO DE SOUZA; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº 136/20/DI/DF – Objetivo: Reforço de Policiamento (OP. 
ELEIÇÕES 2020/1º TURNO); Fundamento Legal: Lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: Belém-PA; Destino: Cametá-PA; Período: 13 a 16/11/2020; 
Quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; Servidores: 
SUB TEN PM José Carlos Lima de Castro; CPF: 443.184.212-87; Valor: R$ 
791,28. SGT PM José Ubiratan Barata Lima; CPF: 694.934.052-49; Valor: 
R$ 791,28. Ordenador: MARCELO RONALD BOTELHO DE SOUZA; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº 137/20/DI/DF – Objetivo: Reforço de Policiamento 
(OP. ELEIÇÕES 2020/1º TURNO); Fundamento Legal: Lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Ananindeua-PA; Destino: Baião-PA; Período: 13 a 
16/11/2020; Quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; 
Servidores: CB PM Jonas Anderson Cardoso dos Santos; CPF: 747.891.982-
00; Valor: R$ 759,60. CB PM Elder de Araujo Sousa; CPF: 835.361.752-87; 
Valor: R$ 759,60. CB PM Jakeline Leal dos Santos; CPF: 946.111.222-04; 
Valor: R$ 759,60. Ordenador: MARCELO RONALD BOTELHO DE SOUZA; 
Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº 138/20/DI/DF – Objetivo: Reforço de Policiamento 
(OP. ELEIÇÕES 2020/1º TURNO); Fundamento Legal: Lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Belém -PA; Destino: Baião-PA; Período: 13 a 
16/11/2020; Quantidade de diárias: 04 de alimentação e 03 de pousada; 

Servidor: CB PM Carlos André Souza Azevedo; CPF: 833.715.672-49; 
Valor: R$759,60. Ordenador: MARCELO RONALD BOTELHO DE SOUZA; 
Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº 139/20/DI/DF – Objetivo: Reforço de Policiamento (OP. 
ELEIÇÕES 2020/1º TURNO); Fundamento Legal: Lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: Belém-PA; Destino: Baião-PA; Período: 13 a 16/11/2020; 
Quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; Servidor: CB 
PM Lauro da Silva Pinheiro Junior; CPF: 933.913.662-49; Valor: R$ 759,60. 
SD PM Thainara Jéssica Oliveira da Silva; CPF: 028.760.252-48; Valor: R$ 
759,60. Ordenador: MARCELO RONALD BOTELHO DE SOUZA; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº 140/20/DI/DF – Objetivo: Reforço de Policiamento 
(OP. ELEIÇÕES 2020/1º TURNO); Fundamento Legal: Lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Ananindeua-PA; Destino: Baião-PA; Período: 13 a 
16/11/2020; Quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; 
Servidor: CB PM Willamys Xavier de Oliveira Romano; CPF: 913.926.672-
91; Valor: R$ 759,60. CB PM Ado de Jesus da Silva Wanzeler Junior; 
CPF: 955.918.932-87; Valor: R$ 759,60. Ordenador: MARCELO RONALD 
BOTELHO DE SOUZA; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após 
a data de retorno.
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TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
O Comandante-Geral da Polícia Militar do Pará, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando os autos do Processo nº 2020/969872, relativo a 
Adesão à Ata de Registro de Preços nº 43/2019, decorrente do Pregão 
Eletrônico SRP nº 17/2019, realizado pelo Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia do Pará – Campus Castanhal, que tem por objeto “o 
registro de preços para a eventual prestação de serviços comuns de en-
genharia para manutenção predial”, instruído nos termos do art. 15, II da 
Lei nº 8.666/93 c/c o art. 22 § 9º do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, ratifi cado pelo Parecer Jurídico nº 259/2020/CONJUR 1/
PMPA, de 25/11/2020 e pelo Parecer nº 040/2020 – CI de 25/11/2020.
RESOLVE:
01 – RATIFICAR a adesão à Ata de Registro de Preços nº 43/2019, decor-
rente do Pregão Eletrônico SRP nº 17/2019, realizado pelo Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará – Campus Castanhal, que tem 
por objeto “o registro de preços para a eventual prestação de serviços co-
muns de engenharia para manutenção predial”, visando a contratação da 
empresa J&F ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 33.520.093/0001-34, no valor 
total de R$ 6.487.458,62 (seis milhões, quatrocentos e oitenta e sete mil, 
quatrocentos e cinquenta e oito reais e sessenta e dois centavos);
02 – REMETER o processo ao Centro de Compras e Contratos, a fi m de 
que seja efetivada a contratação da empresa e a respectiva emissão da(s) 
nota(s) de empenho.
Quartel em Belém – PA, 25 de novembro de 2020.
JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM
Comandante-Geral da PMPA.
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FUNDO DE SAÚDE DA POLÍCIA MILITAR
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PORTARIA Nº 001/2020 – GAB. DIRETOR/FUNSAU
O Diretor do Fundo de Saúde dos Servidores Militares do Estado, em exer-
cício, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto n° 5.380 de 12 
de julho de 2002, e:
Considerando o decreto nº 1.178 de 20 de novembro de 2020, que es-
tabelece, os procedimentos e normas a serem adotadas pelos órgãos e 
entidades da administração pública estadual direta e indireta, para encer-
ramento anual da execução orçamentária fi nanceira, contábil e patrimonial 
do exercício fi nanceiro de 2020.
RESOLVE:
Art.1º DESIGNAR os militares CAP QOAPM R/R RG 11078 JOSÉ RICAR-
DO BRITO DO ROSÁRIO, 1º SGT PM R/R RG 19638 VALDA DO SOCORRO 
PEREIRA DAS CHAGAS e CB PM RG 36644 JOEFFERSON NAZARENO GON-
ÇALVES MONTEIRO, para sob a presidência do primeiro, procederem ao 
inventário do Estoque dos Bens de Consumo existente no almoxarifado do 
Fundo de Saúde dos Servidores Militares do Estado;
Art. 2º Fixar o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, po-
dendo o mesmo ser prorrogado por mais 10 (dez) dias, se motivadamente 
for necessário;
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, fi cando 
revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém – PA, 25 de novembro de 2020.
LÍSIO EDUARDO CAPELA HERMES – CEL QOSPM RG 27235
Diretor do FUNSAU
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